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PORTARIA NO 2L4 DE 1O DE SETEMBRO DE 2O2O

orspõe soBRE TRANsPosrçÃo DE cARGo

' O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e de conformidade com a Lei Municipal No L.463 de 1o de Abril de

2019,

RESOLVE

Aft. 10 - . EFETUAR a transposição de cargo da servidora CARLA

TERESINHA LAISMANN, ocupante do cargo Agente Político - Secretária Municipal

de saúde, símbolo ccl, lotada na secretaria Municipal de saúde, para o cargo em

comissão de chefe do Gabinete do Prefeito, símbolo ccl, lotada no Gabinete do

Prefeito, a Partir desta data'

Aft. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação'
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